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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1731/2022 

 

                            Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2022. 

 

Processo n° 0203479-43.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

representado por  

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações do 2º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em ortopedia pediátrica. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Centro Municipal de Saúde Manoel de 

Abreu (fl. 21), emitido em 14 de setembro de 2021, por                                                        , 

o Autor, lactente, 1 ano e 3 meses de idade, apresenta geno varo e pé torto congênito. 

Assim, foi encaminhado à consulta em ortopedia. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 

Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 

ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no 

Anexo XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 

os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 

ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 

aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 

organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 
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4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede 

de Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O pé torto congênito é definido como uma deformidade caracterizada por 

mau alinhamento complexo do pé que envolve partes moles e ósseas, com deformidade em 

equino e varo do retropé, cavo e adução do médio e antepé. Com incidência aproximada de 

um para cada 1.000 nascidos vivos, predomina no gênero masculino, na proporção de 2:1, 

e tem acometimento bilateral em 50% dos casos. São encontradas variações populacionais 

em relação à incidência. Com etiologia ainda desconhecida, foram propostas várias teorias 

para explicar a origem do PTC, considerando-se causas intrínsecas ou extrínsecas, entre as 

quais: posição intrauterina do feto, compressão mecânica ou aumento da pressão hidráulica 

intrauterinas, parada no desenvolvimento fetal, infecções virais, deficiências vasculares, 

alterações musculares, alterações neurológicas, defeito no desenvolvimento das estruturas 

ósseas e defeitos genéticos1. 

2.  O geno varo pode ser definido como projeção das coxas para fora de 

maneira que os joelhos ficam afastados e os tornozelos, juntos. O geno varo pode se 

desenvolver secundariamente a displasias articulares e esqueléticas (ex.: osteoartrite, 

doença de Blount) e a desnutrição (ex.: raquitismo, intoxicação por flúor)2. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído 

ou não em um único momento3. 

2.  A ortopedia é a especialidade médica que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas4. 

 

                                                 
1 MARANHÃO D.A.C., VOLPON J.B., Pé torto congênito, Acta Ortop Bras 2011, 19 (3): 163-9. Disponível em < 

http://www.producao.usp.br/bitstream/handle/BDPI/7207/art_MARANHO_Pe_torto_congenito_2011.pdf?sequence=1 > 

Acesso em: 02 ago. 2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&se
arch_exp=Joelho%20Varo>. Acesso em: 02 ago. 2022. 
3 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 02 ago. 2022. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Ortopedia. Disponível em:  

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&se
arch_exp=Ortopedia>.  Acesso em: 02 ago. 2022. 
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em ortopedia pediátrica pleiteada está 

indicada ao manejo do quadro clínico que acomete o Autor, visando definição da conduta 

terapêutica mais apropriada ao caso (fl. 21). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES), destaca-se que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de 

procedimento: 03.01.01.007-2. 

3. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados 

no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade 

em Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais 

de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

4.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foram pactuadas na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20085 e CIB-

RJ n° 1.258 de 15 de abril de 20116, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia 

de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio 

de Janeiro conta com unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas 

referências para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de 

Janeiro. 

5.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas 

de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem 

ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização 

do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o 

acesso da população às ações e aos serviços de saúde.7 

6. Nesse sentido, com intuito de identificar o correto encaminhamento do 

Demandante aos sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG 

III e verificou que que em 29 de setembro de 2021, foi solicitado o procedimento de 

consulta em ortopedia - pediatria, com classificação de risco amarelo - urgente e 

situação pendente. 

7.  Desta forma, entende-se que, embora a via administrativa esteja sendo 

utilizada, a sinalização de que a solicitação está pendente aponta que o Centro Municipal 

de Saúde Manoel de Abreu necessita sanar os questionamentos realizados no 

SISREG, para que o Autor possa ingressar com aptidão junto à fila. 

                                                 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-

deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 02 ago. 2022. 
6 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média 
Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-

deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 02 ago. 2022. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 02 ago. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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8. Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 não foi 

encontrado Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante 

– pé torto congênito e genro varo.  

9.  Quanto à solicitação Autoral (fls.  11 e 12, item “VIII”, subitens “c” e “f”) 

referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios 

caso a Autora venha a necessitar no curso do tratamento ...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  

 
  
 
 
 
 

     

 

    

 

 

 

 

                                                 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 02 ago. 2022. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  

 

      LAYS QUEIROZ DE LIMA 

Enfermeira 

COREN 334171 

ID. 445607-1 

 
 
 
 


